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Com fulcro nos artigos 128 e 129, parágrafo 4o, do 
Regimento Interno, o vereador vem propor na forma regimental a seguinte 
Emenda Modificativa ao caput do artigo 15, com a seguinte redação:

Art. _0 orçamento para o exercício de 2023, destinará recurso para a Reserva de 
Contingência, em até 1,5% das Receitas Correntes Líquidas, (art. 5, III da LRF)

Esta Comissão faz uma Emenda Aditiva incluindo o 
número 15, referente ao artigo no texto apresentado pelos Vereadores.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta 
data, de forma extraordinária em uma sexta feira, 10 de junho, manifesta-se 
pela aprovação da presente Emenda ao Projeto 17/20222, pois entende estar 
a proposição revestida de constitucionalidade e legalidade.
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